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Porto Alegre, 22 de julho de 2019. 
 

Orientação Técnica IGAM no  28.903/2019. 
 
 
I. A Câmara Municipal de Carazinho solicita análise técnica do IGAM do 
Projeto de Lei nº 045, de 2019, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre a 
Instituição da Comissão de Avaliação e Reavaliação de bens móveis e imóveis do Poder 
Executivo e atribui gratificação aos seus membros”  
 
 
II. A iniciativa legislativa do projeto de lei atende ao disposto nos incisos VI 
e XI do art. 53 da Lei Orgânica Municipal1.  
 
 
III. No que tange o conteúdo do Projeto de Lei nº 045, de 2019, a medida 
está posicionada dentro do mérito administrativo do Gestor.2 
 
 
IV. Quanto à criação e concessão de gratificação, necessário dizer que a 
vantagem deverá respeitar a natureza da vantagem. Isso posto, utiliza-se a lição do 
ilustre administrativista Hely Lopes Meirelles3 sobre a natureza das gratificações: 
 

(...) as gratificações – visam a compensar riscos ou ônus de serviços comuns 
realizados em condições extraordinárias, tais como os trabalhos executados 
em perigo de vida e saúde, ou no período noturno, ou além do expediente 
normal da repartição, ou fora da sede etc. As gratificações são concedidas 
em razão das condições excepcionais em que está sendo prestado um 
serviço comum (propter laborem) ou em face de situações individuais do 
servidor (propter personam) (...) (grifou-se)  

 
  Da leitura da lição do autor tem-se que gratificação de serviço (propter 

                                           
1 Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito:  
(...) 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da lei;  
(...) 
XI - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 
(...) 
 
2  Nos dizeres do Doutor em Direito, Professor e Advogado Rafael Maffini, mérito administrativo significa: 
O mérito administrativo consiste em instituto diretamente relacionado com a discricionariedade administrativa. 
A discricionariedade, em suma, se dá pela concretização de uma regra de atribuição de competência portadora de 
uma estrutura normativa pela qual a concretização da hipótese legal enseja a possibilidade de eleição, pelo 
administrador, de uma dentre várias soluções legalmente previstas. (...) 
MAFFINI, Rafael. Direito administrativo. 4. Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 64.  
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. Editora Malheiros: São Paulo, 2009, p. 500.  
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laborem) é aquela que a Administração institui para compensar os riscos ou ônus 
demasiado decorrentes da atividade laboral executada em condições anormais para 
vida ou para saúde, ou executada além do horário de expediente, ou ainda, das 
atribuições previstas para o cargo (Ex. gratificação por serviço extraordinário). 
 
  Sendo assim é viável a instituição de gratificação aos servidores que terão 
maior responsabilidade no exercício de atividades na comissão de avaliação de bens.   
 
 
V. No entanto, para fins de viabilidade de concessão da gratificação aos 
servidores, é necessário que seja apresentada a estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
nº 101, de 2000 e respectiva previsão orçamentária na forma do § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal. 
 
 
VI. Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 045, de 2019, resta 
condicionado ao disposto no item V desta Orientação Técnica, quanto a apresentação 
da estimativa de impacto orçamentário e financeiro4, bem como a respectiva previsão 
orçamentária.  

 
O IGAM permanece à disposição. 
 

 
 
 

VANESSA L. PEDROZO DEMETRIO 
OAB/RS 104.401 
Supervisora Adjunta do Jurídico do IGAM 

 
 
DAIANA SAMPAIO MAIA VIER 
Contadora, CRC/RS 077.905/O-2 
Consultora e Supervisora Contábil do IGAM 

 
 
 

CAROLINE R. NEITZKE RODRIGUES 
Assistente de Pesquisa do IGAM 

                                           
4 Necessidade de Impacto Orçamentário Financeiro 

 


